COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO NO COLÉGIO


A família que desejar comemorar no colégio o aniversário de sua criança deve observar o seguinte:

* a comemoração deve ser combinada previamente com a dirigência do turno;

* a duração da comemoração não pode ultrapassar o horário destinado ao recreio da turma;

* somente os alunos da turma do aniversariante e algum parente próximo de outra turma pode participar;

* os convidados devem se limitar aos pais e irmãos e a parentes próximos;

* não podem ser utilizados brinquedos, tais como pula-pula, balão de ar e semelhantes;
* a limpeza do local de comemoração é responsabilidade da família.

Obs. Solicitamos que não seja atribuída a professor(a) ou funcionário(a) a tarefa de distribuir convites para festas fora do colégio, quando estes não forem para todas as crianças da sala. Esse procedimento cria uma situação em que as que não recebem o convite se sentem discriminadas, pois a criança não entende por que outras foram convidadas e ela não.

Horários a serem observados: 1º, 2º e 3º ano = às 16h45min; 4º e 5º ano = 15h30min.

